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LEI Nº 4.093/2021

Revoga a Lei Municipal nº 4.034 de 26 de agosto de 2020 que: “Autoriza o Município a conceder Incentivo Industrial para a empresa RODRIGO FILIMBERTI – ME e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n° 4.034, de 26 de agosto de 2020, que: “Autoriza o Município a conceder Incentivo Industrial para a empresa RODRIGO FILIMBERTI – ME e dá outras providências”.
Art. 2º A área mencionada na presente Lei retorna ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de Abril de 2021.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

PAULO JAIR COSTA CAMPANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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